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DECISÃO DOS RECURSOS 

Pactum - Assessoria e Consultoria - LTDA., empresa responsável pela 

operacionalização do Concurso Público acima epigrafado, torna pública a decisão sobre os 

recursos interpostos a Prova Prática, a saber: 

 

 

Recurso 01 

Recorrente JOÃO CARLOS MACIEL 

Inscrição 13890 

Cargo Motorista 

Questão Prova Prática 

Análise  
DO PEDIDO 
 
O candidato interpôs recurso questionando o critério do examinador, alegando ainda, 
não conhecer suas faltas, solicitando documentação do examinador e requerendo seja 
a mesma anulada. 
 
DO PARECER 
 
A Banca Examinadora, reunida com o técnico responsável pela aplicação da prova 
prática, analisando o pedido, manifesta-se expondo o que segue: Acerca dos 
argumentos que o postulante faz em seu pedido, inicialmente, há que se referenciar 
que a prova prática foi realizada em absoluta conformidade com o Edital de Concurso 
nº 002/2016 e de acordo com as atribuições do cargo. A Banca responsável por esta 
segunda etapa do certame seletivo, especificamente da prova prática da função 
motorista, é composta por pessoas habilitadas e competentes, com amplo 
conhecimento sobre os quesitos utilizados e experiência na aplicação de provas 
práticas. A fixação dos quesitos a serem avaliados, os pontos respectivos e demais 
procedimentos são de alçada desta Banca e se coadunam com os princípios que devem 
nortear a ação administrativa, especialmente em se tratando de concurso público onde 
se sobressaem os princípios da igualdade e da formalidade. Preliminarmente, cabe 
ressaltar que a Prova Prática tem por objetivo avaliar os conhecimentos práticos que os 
candidatos possuem na realização das atividades inerentes ao cargo pleiteado, tal como 
descrito no Edital de Convocação de Prova Prática item 3.3 – Motorista e subitens 
seguintes.  Cabe salientar, no que tange ao Ônibus utilizado por ocasião da realização 
da prova prática foi o mesmo citado no item 3.3.5 do edital, e primando pelo princípio 
da isonomia, todos os candidatos utilizaram, em condições idênticas, o mesmo ônibus 
para a execução da atividade proposta e, portanto, em plena conformidade com o 
edital do certame. Com relação à pontuação obtida pelo candidato na prova prática, 
faz-se necessário salientar que, observando a respectiva grade de avaliação, é possível 
verificar que o mesmo cometeu algumas faltas que vêm justificar a nota a ele atribuída. 
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Vejamos: Do total de 50 pontos da prova, obteve desconto total ou parcial na 
pontuação, dos seguintes itens: Quanto às FALTAS MÉDIAS: 03 pontos por trafegar em 
velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e 
do clima, 09 pontos por engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta. FALTAS 
LEVES: 04 pontos por tentar movimentar o veículo com a engrenagem da tração em 
ponto morto, totalizando dessa forma a perda de 16 (dezesseis) pontos. 
Na oportunidade estamos, em anexo, encaminhando cópia da grade de avaliação do 
candidato para seu melhor entendimento e conhecimento, e ainda cópia habilitação do 
examinador.  
 
Pelo todo exposto, a banca examinadora do certame opta pelo INDEFERIMENTO do 
presente recurso. 
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Cópia da Grade de Avaliação: 
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Habilitação do Examinador: 
 

 
 
 

 
Decisão Recurso improcedente.  

 
 


